EDITAL DA REITORIA, de 31/03/2006
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DOCENTE – 2006
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Vertical;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Vertical;

Considerando os Editais da Reitoria, o de 23/02/2006, que abriu inscrições e divulgou as vagas e o de 20/03/2006 que aumentou o número de vagas disponíveis, para a Progressão Funcional Vertical de 2006;
Considerando as inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 17/03/2006, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Vertical 2006;
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL 2006 DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR ANALISADOS PELA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE - CIPAD
I 
-
Receberam parecer favorável à Progressão Funcional Vertical 2006, os pedidos dos seguintes requerentes:
1a: para a Categoria PROFESSOR ADJUNTO “A”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3461
	Amanda Fontoura Zanotto
	Umuarama

	1938
	Ana Helena Eloy Foletto
	Umuarama

	768
	Emerson Luiz Botelho Lourenço
	Umuarama

	2098
	Fábio Ferreira Bueno
	Umuarama

	1675
	Inês Santa Guimarães Altenhofen
	Guaíra

	1109
	Isabel Cristina Rodrigues Orlandini
	Guaíra

	1872
	Juliana Garcia Mugnai Vieira Souza
	Cascavel

	1940
	Márcia Yara Fecchio 
	Cianorte

	3137
	Silvia Mattei
	Toledo

	2477
	Vanessa Denardi Antoniassi Baldissera
	Umuarama

	2019
	Zilda Cristiani Gazim
	Umuarama


1b: para a Categoria PROFESSOR ASSISTENTE “A”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3141
	Paulo Roberto Soares
	Umuarama

	2640
	Orlei Nestor Baierle
	Toledo


II 
- 
Receberam parecer desfavorável, por não atenderem aos requisitos exigidos, quanto à documentação apresentada, para à Progressão Funcional Vertical 2006, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3939
	Carla Adriana Barvinski Zanchett
	Francisco Beltrão

	1392
	Claudete Werner
	Paranavaí

	1262
	Fabio Yoshio Tanaka
	Cascavel

	1963
	Gelson Luiz Uecker
	Cascavel

	2630
	Izabel Aparecida Soares Jabor
	Toledo

	1739
	José Aparecido de Souza
	Cianorte

	1582
	Lucimar Pereira Bonett
	Toledo

	1718
	Suemy Aparecida Eloy Foletto
	Guaíra

	3688
	Vinicius Pereira Arantes
	Paranavaí


 III 
- 
Receberam parecer desfavorável, por não atenderem aos requisitos exigidos, quanto ao Tempo de enquadramento na categoria, para à Progressão Funcional Vertical 2006, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	2943
	Eduardo Luiz Bussatta
	Toledo

	2703
	Fátima Aparecida Vieira Machado
	Paranavaí

	1749
	Maria do Amparo Fecchio dos Santos
	Cianorte

	3748
	Ricardo Canan
	Toledo

	3467
	Rodrigo Oliva
	Umuarama


IV 
- 
Receberam parecer desfavorável, por não atenderem aos requisitos exigidos, quanto à Área de Conhecimento a que pertence a maior parte das disciplinas que lecionam, para à Progressão Funcional Vertical 2006, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	1647
	Adriana Barbosa da Silva
	Guaíra

	74
	Elyssandro Piffer
	Umuarama

	1900
	José Carlos Luiz
	Guaíra

	1691
	Luciana Leindecker
	Guaíra

	1756
	Miguel Fecchio
	Cianorte

	570
	Wagner Luiz Marques
	Cianorte


V 
- 
Receberam parecer desfavorável, por não terem sido abertas vagas para Progressão Funcional Vertical 2006 para os professores enquadrados no Regime Especial, tendo em vista o estabelecido no artigo 3º do Ato Executivo da Reitoria de 02/01/2005, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3990
	Claudicéia Risso Pascotto
	Paranavaí

	4195
	Emiliano Humberto Della Costa
	Cascavel

	1952
	Érica Antunes Pereira
	Cianorte

	4247
	Erildo Vicente Muller
	Umuarama

	4218
	Gisele Dias Buss
	Paranavaí

	3983
	Ivaldete Tijolin Barros
	Umuarama

	3829
	Joares Tartari
	Francisco Beltrão

	3667
	Luciana de Cássia Almeida Grigolo
	Cascavel

	4111
	Luiz Arthur Feitosa dos Santos
	Paranavaí

	1220
	Marcela Madrona Moretto de Paula
	Umuarama

	2590
	Murilo Basso Delazeri
	Cascavel

	2798
	Sione Aparecida Lisot Yokohama 
	Umuarama


VI 
- 
Receberam parecer desfavorável, por fazerem parte do Quadro Transitório e não terem o direito à Progressão Funcional Vertical Docente por não estarem enquadrados no Quadro de Carreira Docente, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3718
	Dalva Silva Gomes dos Santos
	Umuarama

	4462
	Fausto Pierdoná Guzen
	Cianorte

	4608
	Gisele Baggio Fracaro
	Cascavel

	4518
	Josélia Larger Manfio
	Toledo

	4514
	Juliano Duarte
	Francisco Beltrão

	4489
	Maria Cecília Ribeiro
	Cascavel

	4569
	Renata Panichi da Veiga 
	Umuarama

	4736
	Rubens Jose Bolizon
	Toledo

	4470
	Silvia Eliane de Oliveira Basso
	Umuarama


VII - Dos resultados ora divulgados apenas caberá pedido de recurso à Reitoria com argüição de ilegalidade nos procedimentos realizados pela Universidade, caso em que o pedido deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta data.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama, 31 de março de 2006.
DR. CANDIDO GARCIA
REITOR DA UNIPAR
